
        

 
    

INEXIGIBILIDADE N°06/2.026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°33/2.026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2026 

 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTAL/SP, E A EMPRESA CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE NOS TERMOS DO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 06/2026.  

 
 
Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado MUNICÍPIAL DE PONTAL, inscrito no CNPJ 
sob nº 45.352.267/0001-86, com sede na Rua Guilherme Silva nº 337, Centro, Pontal/SP, CEP: 14.180-
045, neste ato representado por LIVIA MARIA MACIEL E MOURA, brasileira, advogada, Secretaria 
Geral de Govrno, portadora do RG n° 21.878.822-8, e do CPF n° 278.265.818-26, residente e 
domiciliada na Rua ignacio ferrero, 100, Apto 41, Jd Botânico, Ribeirão Preto/SP, CEP 14021-560 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa o CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCOLA – CIEE, pessoa jurídica de direito privado, constituída como associação civil, sem 
fins lucrativos, sem fins econômicos, sediada na Rua Tabapuã, 445, Bairro: Itaim Bibi, CEP: 04533-001 
São Paulo – SP, com inscrições no CNPJ/ME: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) nº. 111.554.262.117 e 
Municipal (SP) nº. 1.121.393, e com UNIDADE DE RIBEIRÃO PRETO, inscrita no CNPJ/ME nº. 
61.600.839/0028-75, neste Ato representada por Marcelo Vuckovic Paschoal, brasileiro, casado, 
gerente do CIEE, portador da Cédula de Identidade, RG n°33.539.739-6 SSP/SP e do CPF 
n°222.774.828-11, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e 
ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 14.133/21 artigo 
74, I – e processo de inexigibilidade nº 05/2.026, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL - Este contrato obedece às normas fixadas, 
combinado com os ditames Lei Federal 14.133/21, Art. 74, inciso I e parágrafo 1º - “É inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:I - aquisição de materiais, de 
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos;§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste 
artigo, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.” (Sem grifo e itálico no original), bem como às 
condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal 
relacionado e que a eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Define-se como objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIOS NO MUNICÍPIO DE 
PONTAL/SP. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA - Os serviços a serem fornecidos pela 
CONTRATADA na forma da cláusula primeira supra, terão início imediato à expedição da autorização 
para execução dos mesmos a ser emitida pelo CONTRATANTE, nas condições descritas na Lei 
nº14.133/21, podendo ainda, a critério da Contratante suprimir ou acrescentar o objeto do contrato em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o 
disposto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/21, realizar a prorrogação por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;  
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou 
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Define-se como VIGENCIA CONTRATUAL, 30 de abril de 2026 até DE 29 de 
abril 2027.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Pela execução dos serviços 
de que trata a cláusula primeira supra, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$53,00 
por estagiário em caráter de taxa administrativa, sendo estimado o limite de 50 (cinqüenta) 
estagiários/ano, totalizando o valor de R$31.800,00 (TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS REAIS) 
máximos.  
  
Os valores pagos serão oriundos dos recursos provenientes da dotação orçamentária: 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA N° 483 
Ficha n°. 44 Processo n°. 
Unidade:  010202   ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Funcional:  04.122.0008.0032.0000 MANUT. DA ADM GERAL 
Cat. Econ.:  3.3.90.39.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplic.: 110 000    Fonte Recurso:  0 0100 
 
 
CLAÚSULA QUINTA – COMPLIANCE - As Partes reforçam o compromisso de:  
a) Conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional, cumprindo ou fazendo cumprir, 
por si, suas filiadas, proprietários, acionistas e quaisquer colaboradores (de qualquer nível hierárquico), 
os termos da Lei nº 12.846 /2013 e o Decreto Federal n° 11.129/2022 e quaisquer leis, normas e 
regulamentos sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a Administração Pública, denominadas “Leis 
Anticorrupção”, sendo vedada a prática de atos de corrupção pública ou privada, fraude, práticas ilícitas 
e/ou lavagem de dinheiro.  
b) Manter políticas e procedimentos que assegurem integral cumprimento.  
c) Dar conhecimento a todos os seus profissionais elegíveis que atuem na execução deste Contrato. 
d) O CONTRATANTE declara que está ciente dos termos do “Código de Conduta de Parceiros e 
Fornecedores” da CONTRATADA, disponível em https: //portal.ciee.org.br/conheca-ociee/compliance/ e 
se compromete a cumpri-lo.  
e) O não cumprimento dos compromissos acima, ensejará a imediata rescisão deste Contrato, não 
afastando, ainda, a aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE - a) As PARTES devem manter o sigilo em 
relação a toda e quaisquer informações relacionada às atividades da PARTE contrária, não podendo 
utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e 
expressa autorização, responsabilizandose, em caso de descumprimento dessa obrigação, por eventuais 
perdas e danos, lucros cessantes e demais cominações legais. 
 b) Quais informações não serão consideradas confidenciais? De domínio público antes da revelação à 
PARTE contrária. Que se tornem de domínio público em razão de fato alheio. Requisitada por autoridade 
ou decisão judicial, cabendo notificação prévia à outra PARTE. 
 c) O sigilo é válido desde o início das tratativas contratuais e subsistirá ao término deste Contrato pelo 

prazo de 5 anos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS -  a. As Partes tratarão os 
dados pessoais necessários para a execução contratual, respeitando a legislação aplicável, incluindo a 
LGPD. CIEE Encarregado: Indicado no link E-mail: privacidade@ciee.org.br CONTRATANTE 
Encarregado: Nome do encarregado ou área responsável E-mail: administracao@pontal.sp.gov.br; 
b. CONTRATADA e CONTRATANTE são controladores independentes dos dados, nos termos da LGPD, 
tomando decisões de forma independente, referentes ao tratamento de dados pessoais. 
c. As PARTES devem garantir que os dados pessoais tratados estejam em conformidade com a LGPD. 
Caso uma PARTE utilize os dados pessoais para finalidades distintas, será esta responsável como 
controladora independente. 
d. As PARTES concordam em implementar um programa de segurança e governança de dados 
pessoais, adequado para preservar a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 
e. As PARTES garantirão às proteções técnicas e organizacionais apropriadas para o tratamento de 
dados pessoais sensíveis. 
f. A CONTRATADA implementou medidas de segurança em conformidade com as orientações do órgão 
fiscalizador e espera que o CONTRATANTE também as tenha ou desenvolva medidas adequadas para 
a proteção e segurança dos dados pessoais. 18.7. Em caso de Incidente de Segurança, que envolva 
tratamento de dados pessoais compartilhados entre as PARTES, a PARTE responsável deve: f.1) 
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Comunicar imediatamente ou em até 2 dias úteis à outra PARTE. f.2) Colaborar para limitar o 
vazamento, prevenir novos incidentes e mitigar os efeitos, incluindo ações de indenização.  
g) As PARTES devem atender às solicitações dos titulares de dados pessoais e, inclusive, auxiliarem-se 
reciprocamente quando direcionadas à PARTE incorreta, de forma imediata ou no prazo de 3 dias úteis, 
justificando a demora. 
h) Em caso de transferência internacional de dados pessoais, as PARTES devem implementar as 
medidas de segurança adequadas. 
i) A PARTE infratora será responsável por reclamações, perdas, danos, despesas processuais e multas, 
incluindo, mas não se limitando, às aplicadas pelo órgão fiscalizador, havendo: i.1) Descumprimento pela 
PARTE infratora ou por terceiros por ela contratados, da legislação ou deste Contrato. i.2) Qualquer 
exposição acidental ou proposital de dados pessoais. 
j) As PARTES concordam em supervisionar os operadores e terceiros que atuem em seu nome e 
assumem a responsabilidade pelas ações e omissões desses subcontratados. 
k) As obrigações das PARTES permanecerão mesmo após o término deste Contrato, desde que uma 
PARTE tenha acesso ou possua os dados pessoais fornecidos pela outra PARTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CABERÁ À CONTRATADA: a) Manter instrumentos jurídicos específicos com as 
Instituições de Ensino, contendo as condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de 
seus alunos; 
b) Obter da CONTRATANTE a identificação e características dos programas e das oportunidades de 
estágio a serem concedidas constando os critérios objetivos de seleção e escolha de candidatos; 
c) Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades de 
estágio, de acordo com o perfil estabelecido pelas Partes;  
d) Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo: *Termo de Compromisso de 
Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, o estudante e a Instituição de Ensino; *Encaminhar a 
contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários. 
e) Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades preenchidos pelo 
Supervisor de estágio da CONTRATANTE; f) Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de 
atividades devidamente preenchido pela CONTRATANTE; 
g) Informar ao CONTRATANTE e à Instituição de Ensino sobre a emissão e assinatura do TCE, quando 
disponibilizado por meio da plataforma do CIEE; 
h) Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá por meio de Termos 
Aditivos; 
i) Disponibilizar e orientar o preenchimento do relatório final de estágio, de responsabilidade da 
CONTRATANTE; j) Disponibilizar, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os estagiários, por 
meio do CIEE Saber Virtual; 
k) Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos de acidentes 
pessoais, os estudantes encaminhados pela CONTRATADA que estiverem em estágio nas 
dependências da CONTRATANTE; 
l) Avaliar o local de estágio/instalações da CONTRATANTE subsidiando as Instituições de Ensino 
conforme determinação da Lei; 
 
CLAÚSULA NONA - CABERÁ À CONTRATANTE DE ESTÁGIO: a) Formalizar as oportunidades de 
estágio contendo critérios objetivos de seleção de acordo com informações extraídas do banco de dados 
da CONTRATADA. a.1) Se o processo de seleção envolver critérios objetivos mais completos que não 
dependam exclusivamente do banco de dados da CONTRATADA, será apresentada à CONTRATANTE 
uma proposta do Termo Aditivo para definição dos termos do processo seletivo e valor da contribuição 
institucional devida à CONTRATADA.  
b) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural;  
c) Receber os estudantes interessados e informar à CONTRATADA o nome dos aprovados para o 
estágio;  
d) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente; 
 e) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de atividades dos 
estagiários;  
f) Efetuar o pagamento mensal das BolsasAuxílio, diretamente a seus estagiários;  
g) Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades circunstanciados, 
dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos estagiários;  
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h) Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades assinado pelo Supervisor 
e pelo Estagiário;  
i) Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos 
períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do desligamento do estagiário; 
j) Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de Compromisso de Estágio - 
TCE, para as necessárias providências de interrupção dos procedimentos administrativos a cargo da 
CONTRATADA; 
k) Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário através da baixa eletrônica ou 
registro na central telefônica, responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias de Termo 
de Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não permitindo o início do estágio sem o 
recebimento do mencionado Termo devidamente assinado pelas 3 (três) partes; 
 l) Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
m) Obter cópia do certificado individual do seguro contra acidentes pessoais contratado em favor do 
estagiário que estiver ativo, no portal https://portal.ciee. org.br/, com login e senha e, em eventual 
indisponibilidade no portal, contatar diretamente o CIEE para obtenção;  
n) Conceder recesso remunerado e auxílio transporte nos termos da Lei nº. 11.788/08; o) Reduzir a 
jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente informados. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Os serviços serão recebidos pela 
CONTRATANTE na forma e prazos estabelecidos nos incisos I e II do artigo 140, da Lei Federal nº 
14.133, de 1 de Abril de 2021.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - Os recursos financeiros necessários à 
satisfação do objeto do presente contrato serão garantidos por dotações próprias consignadas no 
orçamento da associação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS - Nos termos do artigo 96 “caput” da Lei nº 14.133 de 1 de 
abril de 2021, NÃO será exigida da CONTRATADA a prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
1 – Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente contrato, em 
ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de que tratam os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal 
14.133 de 1 de abril de 2021. 
 
a. Fica estabelecido a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato em caso de rescisão unilateral 
injustificada de qualquer uma das partes do presente contrato. 
 
2 – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 
 

a. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu total, 
o equivalente a 10 % (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções. 

b. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

c. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
3 - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato e será 
cobrada por infração cometida, até o valor máximo acumulado de 10% (dez por cento), cujo valor será 
descontado do valor de eventuais créditos de serviços já prestados pela CONTRATADA ou, ainda, 
cobrado judicialmente. 
 
3 - Em caso de atraso no pagamento dos valores indicados na Cláusula Quarta acima, incidirão sobre os 
valores em atraso multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da 
CONTRATANTE responder por eventuais perdas e danos comprovadamente causados à 
CONTRATADA.  

a. As Partes pactuam que o recebimento com atraso, por parte da CONTRATADA, não 
constituirá novação ou renúncia às estipulações deste Contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL E DOS CASOS OMISSOS - O presente contrato 
vincula-se aos termos do contrato, bem como à proposta de preços acolhida pela CONTRATADA, assim 
como aos termos da Lei 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores. 
A omissão ou tolerância de uma das Partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições ora 
contratados não implicam em novação ou renúncia a direitos, sendo considerada mera liberalidade, não 
afetando os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 As Partes declaram que o presente Contrato constitui-se na totalidade dos entendimentos entre elas 
havido no que toca ao objeto do presente, incorporando todas as comunicações anteriores e 
contemporâneas entre as mesmas. Caso ocorra qualquer conflito entre este Contrato e qualquer outro 
documento que possa ser a ele anexado, os termos deste Contrato prevalecerão.  
Na hipótese de que qualquer termo ou disposição do presente Contrato venha a ser declarado nulo ou 
não aplicável, tal nulidade, ou inexequibilidade, não afetará o restante do Contrato que permanecerá em 
pleno vigor e eficácia, como se tais disposições jamais Ihe houvessem sido incorporadas.  
Os casos omissos e não previstos no presente Contrato serão decididos entre os contratantes, com base 
na legislação pátria.  
Quaisquer divergências oriundas do presente instrumento, decorrentes de eventuais lacunas, serão 
solucionadas pelos contratantes de acordo com os princípios da boa-fé, da equidade e da razoabilidade.  
As Partes declaram e garantem que estão livres e desimpedidas e que os termos e condições aqui 
acordados não infringe direta ou indiretamente qualquer obrigação assumida previamente, seja entre 
elas ou com terceiros. As Partes declaram e garantem, ainda, que têm poderes para celebrar e cumprir 
plenamente com todas obrigações previstas neste instrumento. 
O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei 14.133/21, por acordo 
entre as partes, desde que não implique na mudança do seu objeto. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
- A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente contrato e de sua 
execução, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
1 - A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os meios necessários para acesso à 
documentação pertinente, a todos os documentos e processos de que trata as cláusulas primeira e 
segunda supra e demais documentos necessários para o cumprimento deste contrato, inclusive, 
designando pessoas responsáveis das unidades administrativas respectivas para acompanhamento e 
para prestar informações do que lhes for solicitado. 
 
2 - Correrá à conta da CONTRATADA as despesas com materiais necessários para o desenvolvimento 
dos serviços realizados “in loco”, quando das visitas dos profissionais, e as despesas de estadias e 
locomoção dos seus técnicos. 
 
3 - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas ao pagamento de seus 
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários, bem como impostos e taxas incidentes 
sobre o presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
O presente contrato NÃO terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofrer correção somente se 
houver prorrogação do contrato, baseado no índice IPCA ou INPC, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro previsto no artigo 182 e 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
1 – Fica obrigada a CONTRATANTE (administração pública) a realizar o pagamento da prestação 
pactuada neste contrato, no prazo máximo de 7 (sete) dias após a emissão da nota fiscal pela 
CONTRATADA. 
Para a Fiscalização Técnica desta Ata, fica designada pelo Órgão Gerenciador Sras. Amanda Bellini, 
Telefone: (16) 3953-9999 e-mai: administração@pontal.sp.gov.br , pela Detentora do Contrato a Sra.  
Marcelo Vuckovic Paschoal, representante legal, telefone 011 3003.2433, e-mail: 
sabrina_gallo@ciee.ong.br, a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os 
endereços constantes nesta ata. 
Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Srª. Lorena Marceli de Souza, Telefone: (16) 
3953-9999, e-mail: gestaodecontratos@pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 de julho de 
2.023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Pontal, Estado de São Paulo, como 
competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato, dispensando outros por 
mais privilegiado que sejam. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
digitadas de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o firmam. 
 
 

Pontal, 19 de maio de 2.026. 
 
 
 
 

 
 
_____________________________          __________________________________________ 
         MUNICÍPIO DE PONTAL                      CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
     Lívia Maria Maciel e Moura                       Marcelo Vuckovic Paschoal 
     Secretária Geral de Governo                                   Representante legal 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
1. NOME: 
 
DOCUMENTO: 
 
 
 
2. NOME: 
 
DOCUMENTO:



 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
CONTRATO Nº: 119/2026 
PROCESSO Nº: 33/2.026 
INEXIGIBILIDADE Nº: 06/2.026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE 
PROGRAMA DE ESTÁGIOS NO MUNICÍPIO DE PONTAL/SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Pontal/SP, 19 de maio de 2026. 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Nome: LIVIA MARIA MACIEL E MOURA 
Cargo: SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
RG n° 21.878.822-8, e do CPF n° 278.265.818-26 
Endereço residencial completo: na Rua ignacio ferrero, 100, Apto 41, Jd Botânico, Ribeirão Preto/SP, CEP 
14021-560 
E-mail institucional: assessoria@pontal.sp.gov.br 
E-mail pessoal: Não possui 
Telefone(s): (16) 3953 9999 
 
Assinatura: ________________________________________. 
 
 
PELA CONTRATADA: 
Nome: Marcelo Vuckovic Paschoal 
Cargo: Representante legal 
CPF 299.950.768-26 e do RG  30.443.488-7  
Endereço: Avenida Maria Coelho Aguiar, n°215, Bloco E 7°andar, no bairro Jardim São Luis, na cidade de 
São Paulo/SP, CEP: 05.805-000. 
Telefone 11 98710-0527 
E-mail: comercialsp1@audatex.com.br 
 
 
Assinatura: ________________________________________. 


